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Informações Básicas 

 

INDICAÇÃO N.º /2025 

INICIATIVA VEREADOR JUAREZ VIEIRA DE PAULA 

DESTINO SANEAR 

 

O (a) Vereador (a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

Indicação: Ao Senhor Gustavo Castro Neves, Diretor do Sanear. 

 

SOLICITANDO 

Poda de árvores no ponto de ônibus ,na Avenida Nossa Senhora da Penha 

bairro Honório Fraga em frente ao bar do Lau. 

 
JUSTIFICATIVA 

Esclarece o nobre Vereador que a referida solicitação se faz necessária,tendo em vista 
que é uma demanda da população local para uma melhor visibilidade. 

 
Sala das Sessões 

Em, 13 de Maio de 2025. 
 
 
 

 

JUAREZ VIEIRA DE PAULA 
Vereador 
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